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 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

PROCESSO: 2503/2016 
 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO 

DA E.M.E.F. “PROFª. FRANCISCA ROSA GOMES”, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, CONFORME ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO. 

 
 
 
APRESENTAÇÃO E ABERTURA: SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA– Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, Santa Branca – SP, telefone (12) 3972-6620.  
 
DATA PARA A APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: até 02/JUNHO/2016 às 9h.  
Os trabalhos de abertura dos envelopes documentação serão iniciados imediatamente após o término 
do prazo acima em ato público.  
 
RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS e IMPUGNAÇÕES:  
Setor de Licitações - Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, Santa Branca – SP, telefone (12) 3272-6620, 
e-mail: licitacaosantabranca@hotmail.com.  
Os interessados poderão solicitar esclarecimentos por escrito, até o prazo de dois dias úteis anteriores 
a data da entrega dos envelopes. 
Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados via email (licitacaosantabranca@hotmail.com) e 
encaminhados aos interessados nos Termos do Anexo I. 
Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Poder Executivo, Seção I. A Imprensa Oficial disponibiliza versão eletrônica do 
DOE, no endereço eletrônico: http://www.imprensaoficial.com.br e no Diário Oficial da União. 
 
O aviso referente a este certame será publicado no Diário Oficial do Estado - D.O.E., Poder Executivo, 
Seção I, no Diário Oficial da União, no Jornal O Estadão, no Jornal Diário da Região e no Quadro de 
Avisos da Prefeitura de Santa Branca, em cumprimento ao disposto no Art. 21, da Lei 8666/93.  
 
VISTORIA:  
A licitante interessada em participar deste certame deverá vistoriar, com o acompanhamento de 
servidor desta Prefeitura, o local onde será executada adequação e ampliação da obra, durante o 
período compreendido entre a data de publicação deste Edital e um dia anterior a data prevista para a 
abertura dos envelopes documentação, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de 
dificuldade existente, mediante prévio agendamento de horário junto ao Depto de Engenharia da 
Prefeitura de Santa Branca pelos telefones: (12) 3272-1289 ou 3972-6620 ramal 25. 
 
 
1 - CONSIDERAÇÃO INICIAL  

mailto:licitacaosantabranca@hotmail.com
mailto:licitacaosantabranca@hotmail.com
http://www.imprensaoficial.com.br/
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A presente licitação é regida pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações e 
pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterada pela Lei Complementar nº 147, 
de 07 de agosto de 2014.  
 
2 - ANEXOS DO EDITAL E RESERVA DE RECURSOS  
2.1- Integram este Edital os Anexos: 
 

¶ ANEXO I - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL; 

¶ ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO ; 

¶ ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL ; 

¶ ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO; 

¶ ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES – subitem 4.4); 

¶ ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO; 

¶ ANEXO VII- DECLARAÇÃO (parágrafo único do Artigo 117 da Constituição do Estado de São 
Paulo); 

¶ ANEXO VIII - CARTA CREDENCIAL; 

¶ ANEXO IX - ATESTADO DE VISTORIA; 

¶ ANEXO X – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

¶ ANEXO XI - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO; 

¶ ANEXO XII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (DEVERÁ INTEGRAR O CONTRATO A SER 
ASSINADO); 

¶ PROJETO EXECUTIVO 
 

2.2- A despesa, orçada em R$ 748.867,77  (Setecentos e quarenta e oito mil, oitocentos e sessenta e 
sete reais e setenta e sete centavos), conforme Memorial Descritivo, planilha e orçamentária e 
Cronograma Físico Financeiro, onerará o recurso orçamentário, reservado na funcional programática: 
 
ü 02.04.08.12.361.0003.2075.4490.51.99.05 - Ficha 76 – Assessoria da Educação; 

 
3 - REGIME DE EXECUÇÃO  
A execução dos serviços será feita sob o regime de empreitada por menor preço global.  
 
4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DE HABILITAÇÃO  
4.1- Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado 
e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital;  
4.1.1- Para a participação os interessados deverão apresentar prova de inscrição no CADASTRO DE 
FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 
(CADFOR da PMSB)ou na forma do item 4.3.  
4.2- Não podem participar desta licitação as empresas:  
4.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País;  
4.2.2- Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
4.2.3- Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com esta Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas 
alterações;  
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4.2.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02;  
4.2.5- Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.505/98;  
4.2.6- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.  
4.2.7- Não cadastradas que não preencham as condições de cadastramento prevista no “item 4.3”. 
 
4.3- Será também aceita a participação dos licitantes que atenderem a todas as condições exigidas 
para cadastramento, apresentando para a Comissão Permanente de Licitações, até o terceiro dia 
anterior à data de recebimento das propostas, toda documentação relacionada nos itens 4.6.1 e 4.6.2;  
4.3.1- O restante da documentação, relacionada nos itens 4.6.3 a 4.6.5, deverá ser entregue na data 
fixada para o recebimento das propostas, no envelope nº 1 (Habilitação);  
4.4- As ME e EPP deverão apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 
visando ao exercício do direito previsto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123/06, que 
deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA 
dos Envelopes nº. 1 (Habilitação) e 2 (Proposta Comercial).  
4.5- Os licitantes cadastrados no CADFOR da PMSB, deverão apresentar no Envelope nº 1 
(Habilitação):  
4.5.1- Prova de inscrição válida no CADFOR da PMSB, observando-se que o cadastro deve ter 
classificação pertinente à categoria do objeto desta licitação;  
a) Se no cadastro junto ao CADFOR da PMSB não constar algum dos documentos exigidos nos itens 
4.6.2- Regularidade Fiscal e Trabalhista e 4.6.5- Qualificação Econômico-Financeira deste Edital, ou se 
esses documentos estiverem com a validade vencida ou desatualizados, o licitante deverá apresentar 
documento equivalente válido; 
b) Sob as penalidades legais, o licitante é obrigado a declarar a superveniência de fato impeditivo de 
sua habilitação, se o fato ocorreu após a data da emissão do CADFOR da PMSB;  
c) A Comissão Permanente de Licitações realizará diligência ao sistema do CADFOR da PMSB e as 
informações serão impressas e juntadas ao respectivo processo;  
4.5.2- Documentação Complementar descrita no item 4.6.3;  
4.5.3- Documentação relativa à Qualificação Técnica relacionada no item 4.6.4;  
4.5.4- Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira relacionada no item 4.6.5;  
 
4.6- DOCUMENTAÇÃO COMPLETA  
4.6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:  
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 
b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir;  
 
4.6.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame;  
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:  
c1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  
c2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços expedida 
pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria 
Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou 
declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as 
penas da lei;  
c3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela 
Secretaria Municipal de Finanças;  
d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a apresentação da 
CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;  
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943.  
g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato;  
g1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição;  
g2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois 
dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Prefeitura Municipal de Santa Branca, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa;  
g3) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “g2” implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a convocação dos licitantes 
para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.  
 
 
4.6.3- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  
a) Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho, conforme inciso V, art. 27 da Lei 
8.666/93, de acordo com o Anexo VI deste Edital; 
 
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do licitante, 
assegurando que o mesmo atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo 
Único, artigo 117 da Constituição Estadual), de acordo com Anexo VII deste Edital;  
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4.6.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
a)- documentos relativos à qualificação técnica: 
a.1)- registro ou inscrição atualizado da licitante, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA e ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro do seu prazo de validade. 
a.1.1)-   se a licitante pertencer a outra região, e consagrar-se vencedora do certame deverá 
apresentar registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, atualizado, com visto do respectivo Conselho no Estado 
de São Paulo; 
Capacidade técnico-operacional 
b.)- comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto de licitação. A comprovação de capacidade técnica 
dar-se-á mediante atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com área 
de construção mínima de 50% (cinquenta por cento).   
b.1) Observado  o  disposto  na  Súmula  n.  24  do  TCE, contendo as seguintes informações: 
- objeto do contrato; 
- nome do(s) profissional(is) responsável(is) pelas(s) obras/serviços; 
- quantificação principal; 
- local; 
- período de execução; 
 
Capacidade técnico-profissional 
c.)-  A capacitação  técnico-profissional  diz  respeito  à  comprovação  fornecida  pelo licitante de que 
possui em seu  quadro permanente,  profissional, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT, por 
execução de obra ou serviços de características semelhantes às do objeto licitado, originais ou cópias 
autenticadas; 
c.1)- Admitir-se-á a comprovação dos serviços pelo somatório de mais de um atestado de execução; 
c.1.2)- Admitir-se-á como meio comprobatório de que o Responsável Técnico, faz parte do Quadro 
permanente de Pessoal da empresa licitante, nos Termos da Súmula 25 do Tribunal de Contas, toda e 
qualquer documentação que demonstre que o profissional possui vínculo com o licitante, seja na 
qualidade de sócio, empregado, prestador de serviços, etc. 
c.1.3)- Comprovação de que a empresa disponibiliza máquinas e equipamentos considerados 
essenciais para as instalações dos serviços para o cumprimento do objeto da licitação, relacionando-os 
de forma detalhada, em atendimento ao disposto no parágrafo 6º do artigo 30 da Lei 8.666/93; 
c.1.4)- Os  profissionais  indicados  pela licitante,  para fins  de comprovação  técnica, deverão 
participar da obra/serviços licitada durante toda a execução do contrato, admitindo-se a substituição 
por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração; 
 
c.5) Atestado de Vistoria, conforme Anexo IX deste Edital. 
 
4.6.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica.  
 
4.7- Todos os documentos deverão, quando for o caso:  
4.7.1- Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes;  
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a) Na hipótese de não constar prazo de validade, serão aceitos como válidos os documentos expedidos 
até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data fixada para a apresentação dos envelopes;  
4.7.2- Ser apresentados em original ou por cópia autenticada, salvo os documentos obtidos por meio 
eletrônico, os quais a Comissão Permanente de Licitações confirmará a veracidade por meio de 
consulta à Internet, diretamente nos respectivos “sites” dos órgãos expedidores;  
a) A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, pela Comissão 
Permanente de Licitações. 
4.8- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  
4.9- Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos neste 
Edital;  
4.10- A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação da interessada na 
presente licitação, não implicando em qualquer processo de cadastramento para futuras licitações;  
4.11- A documentação deverá ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte externa:  
 
 

 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016 
PROCESSO: 2503/2016 

"ENVELOPE nº 1 - HABILITAÇÃO" 
DENOMINAÇÃO DA EMPRESA e CNPJ 

 

 

 
 
5 - PROPOSTA COMERCIAL  
5.1- O Anexo III deverá ser utilizado para a apresentação da proposta. A Proposta deverá ser 
datilografada ou impressa, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo 
representante legal do licitante ou pelo procurador. “É imprescindível que a licitante demonstre 
TAMBÉM o detalhamento dos valores para os serviços, conforme discriminado na Planilha 
Orçamentária”. 
 
5.2- Deverão estar consignados na proposta:  
5.2.1- A denominação, CNPJ, endereço/cep, telefone/fax, e-mail do licitante e data;  
5.2.2- Valores referentes a material, mão-de-obra e subtotal por item de serviço e BDI (Benefícios e 
Despesas Indiretas) em algarismos e o preço total em algarismos e por extenso, expressos em moeda 
corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, 
além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, 
assim como todas as despesas diretas ou indiretamente relacionadas com a integral execução do 
objeto da presente licitação; tais como: materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, cargas, 
seguro, encargos sociais e trabalhistas, taxas e impostos, inclusive alvarás, acréscimos decorrentes de 
trabalhos noturnos, dominicais e feriados para cumprimento do prazo e regime de execução e 
quaisquer outras que ocorram relacionadas com o custo para a consecução do objeto desta licitação, 
além daquelas exigidas pelo CREA ou CAU. 
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5.2.3- Prazo de execução dos serviços de 08 (oito) meses contados a partir da data de recebimento 
pela Contratada da Autorização para Início dos Serviços;  
5.2.4- Prazo de garantia dos serviços que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados da data 
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;  
5.2.5- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
prevista para abertura dos envelopes documentação;  
5.2.6- Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
referentes ao objeto licitado;  
5.2.7- Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Memorial 
Descritivo;  
5.2.8 – A Proposta deverá acompanhar Planilha discriminando o Detalhamento dos valores para os 
serviços, em conformidade com a  “Planilha Orçamentária” – a execução da Adequação e Ampliação 
da EMEF Profª Francisca Rosa Gomes. 
5.3- Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente às disposições deste 
Edital;  
5.4- Serão desclassificadas as propostas que apresentem preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 
própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.5- A proposta comercial deverá ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte externa: 
 
 
 

  
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016 

PROCESSO: 2503/2016 
“ENVELOPE nº 2 - PROPOSTA COMERCIAL”  

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA e CNPJ 
 

 

 
 
6 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
6.1- Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente às disposições deste 
Edital, observando-se o disposto no art. 48, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;  
6.2- A classificação observará a ordem crescente dos preços propostos. Para essa finalidade, a 
Comissão Permanente de Licitações tomará o preço global de cada proposta;  
6.3- Será considerada vencedora a proposta que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL;  
6.3.1- Em caso de divergência entre os valores, prevalecerá o valor por extenso.  
6.4- Em caso de empate, a decisão se dará obrigatoriamente por sorteio, em sessão pública, para a 
qual serão convocados os interessados;  
 
6.5- Será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno 
porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta primeira 
classificada;  
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6.5.1- Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 6.5, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame;  
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta;  
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 6.5, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta;  
b1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada 
a ordem de classificação.  
6.5.2- O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  
6.5.3- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no item 6.5, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência;  
a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada 
a hipótese prevista no item 6.5.3, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente 
vencedora do certame.  
 
 
7 - PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA LICITAÇÃO E NA CONTRATAÇÃO  
7.1- Os envelopes nº 1 e nº 2 contendo, respectivamente, os documentos de habilitação e a proposta 
comercial deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitações, no SETOR DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA – Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, Santa Branca – 
SP, telefone (12) 3972-6620, até o horário previsto neste Edital para a apresentação da proposta. 
7.2- A licitante poderá fazer-se representar neste certame desde que, no início da sessão pública, seu 
representante legal apresente cópia do contrato social ou estatuto da empresa, no qual lhe é 
outorgado amplo poder de decisão. A apresentação do documento hábil (autenticado ou original) 
deve ser acompanhada pelo RG para comparação de que o portador é a pessoa nominada no 
documento. Aqueles que não estiverem devidamente credenciados poderão assistir aos trabalhos, 
incapacitados porém, de se manifestarem pelas respectivas empresas. 
7.2.1- Caso o representante legal da licitante delegue esta função para um terceiro, este deverá 
apresentar a Carta Credencial, conforme Anexo VIII deste Edital, ou procuração pública ou particular, 
acompanhada de documento comprobatório dos poderes de quem a outorgou.  
7.2.2- Não será admitido um mesmo representante para mais de uma licitante, nem de dois 
representantes ou mais para uma mesma licitante.  
7.3- Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitações, objetivando a verificação das condições de 
participação e de habilitação dos interessados, serão iniciados em ato público no horário e local 
estabelecidos neste Edital.  
7.4- Abertos os envelopes nº 1 (documentação de habilitação), os documentos serão conferidos e 
rubricados pela Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes presentes;  
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7.4.1- Os envelopes nº 2 (proposta comercial) dos licitantes inabilitados permanecerão fechados e 
deverão ser retirados pelos interessados no prazo de quinze dias corridos contados a partir da 
homologação, após o que serão inutilizados.  
7.5- Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão Permanente de 
Licitações tomadas na fase de habilitação e expressa desistência quanto à interposição de recurso 
poderá ocorrer, na seqüência, a abertura dos envelopes nº 2 (proposta comercial);  
7.5.1- Caso não ocorra a hipótese prevista no item 7.5, a Comissão marcará e divulgará, 
oportunamente, a data para a abertura dos envelopes nº 2 (proposta comercial).  
7.6- Das sessões lavrar-se-ão atas circunstanciadas nas quais serão registradas todas as ocorrências 
sendo, ao final, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitações e pelos 
representantes devidamente credenciados.  
7.7- As comunicações referentes a este certame serão publicadas no DOE, Poder Executivo, Seção I e 
no Diário Oficial da União.  
7.8- As impugnações e recursos deverão ser formulados nos prazos e na forma dispostos na lei;  
7.8.1- As impugnações contra este Edital deverão ser dirigidas à Diretoria de Licitações e 
protocolizadas diretamente no Setor de Protocolo, localizado na Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, 
Santa Branca – SP, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações– COPEL e dirigidos ao Prefeito 
Municipal de Santa Branca, no prazo de 48 horas; 
7.8.2- Os recursos contra os atos de habilitação ou de julgamento desta licitação deverão ser 
protocolados no SETOR DE PROTOCOLO localizado na Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, Santa 
Branca – SP,  localizado na Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, Santa Branca – SP, aos cuidados da 
Comissão Permanente de Licitações– COPEL e dirigidos ao Prefeito Municipal de Santa Branca;  
7.8.3- Admitem-se recursos por intermédio de  e-mail (licitacaosantabranca@hotmail.com), ficando a 
validade do procedimento condicionada à protocolização do original, nos respectivos setores no prazo 
de 48 horas.  
7.9- Os recursos contra as decisões da COPEL – Comissão Permanente de Licitações nas fases de 
habilitação e julgamento das propostas, após sua apreciação e mantida a decisão, serão encaminhados 
ao Prefeito Municipal para decidir sobre os mesmos, sendo que, em seguida: 
a) na fase de habilitação retomar-se-ão os procedimentos para o julgamento das propostas;  
b) na fase de julgamento da proposta comercial, se for o caso, promover-se-á a homologação do 
certame e adjudicação do objeto ao vencedor.  
7.10- A Administração convocará o vencedor da presente licitação para assinar o instrumento de 
contrato, no prazo de cinco dias úteis, contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período a critério desta Prefeitura, sob pena de decair do direito à contratação se 
não  fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
7.11- Para assinatura do contrato, a empresa adjudicatária deverá comprovar a prestação de garantia 
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, tomando-se por base para o 
cálculo o valor global Adjudicado;  
7.11.1- A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:  
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  
b) Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável;  
c) Fiança bancária.  
7.11.2- O seguro-garantia deverá conter:  
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a) Nas condições especiais a seguinte ressalva: “Para todos os efeitos desta cláusula, não se observa o 
disposto no item 9.2 das condições gerais (Circular Susep No. 232 de 03 de junho de 2003), tendo em 
vista o que estabelece o inciso III do art. 80 da Lei No. 8.666/93”.  
7.11.3- A fiança bancária deverá conter:  
a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;  
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, 
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;  
c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância com o 
inciso III do artigo 80 da Lei 8666/93.  
7.11.4- Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às agências do 
Banco do Brasil S.A, ou demais bancos autorizados a receber receitas de DARE-SP, com fornecimento 
de comprovante de pagamento com autenticação digital. 
7.11.5- A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às 
penalidades legalmente estabelecidas.  
 
8 - PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
8.1- As condições de execução e recebimento estão dispostas nas Cláusulas Segunda e Terceira do 
Anexo IV - Minuta de Contrato. 
 
9 - PAGAMENTO E REAJUSTE 
9.1- As condições de pagamento e reajuste estão dispostas na Cláusula Quarta do Anexo IV - Minuta 
de Contrato. 
 
 
10 - SANÇÕES  
Aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto 
Municipal nº 03, de 06 de janeiro de 2003. 
 
 
Santa Branca, 16 de maio de 2016. 
 
 
 
 
________________________________ 
ADRIANO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  
TOMADA DE PREÇOS n°03/2016 
PROCESSO n° 2503/2016 
 

Razão Social:  
 

 

CNPJ:  
 

 

Endereço:  
 

 

Cidade:  
 

 

Estado:  
 

 

Telefone:  
 

 

e-mail:  
 

 

Fax:  
 

 

 
Obtivemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.  
Local e data :_________________,         _____/_____/_____ 
Nome: ___________________________________________________ 
Senhor Licitante,  
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher 
o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitações -, pelo e-mail 
licitacaosantabranca@hotmail.com ou pelo fax (12) 3972-0104. 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Santa Branca da comunicação, por meio de fax ou 
e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  
Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados por e-mail. 
 

mailto:licitacaosantabranca@hotmail.com
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ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO  
TOMADA DE PREÇOS n° 03/2016. 
PROCESSO n° 2503/2016 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA E.M.E.F. 
“PROFª. FRANCISCA ROSA GOMES”, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, CONFORME 
ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO. 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
Trata-se de uma reforma de todos os blocos da Escola Municipal em referencia, exceto a quadra de 
esportes e caixa d’água, de acordo com plano de ataque previamente definido com a fiscalização e direção 
da escola, de modo a interferir o mínimo possível no andamento das atividades escolares, sempre 
prezando a segurança de todos os envolvidos. 
 
GENERALIDADES 
 
A fiscalização deverá decidir as questões que venham surgir quanto à aceitabilidade dos materiais 
fornecidos e serviços executados. 
Os serviços executados ou os materiais fornecidos, que não atenderem as exigências especificadas deverão 
ser removidos, substituídos ou reparados, segundo instruções da fiscalização e da maneira que esta 
determinar, tudo por conta da executante. 
A existência da fiscalização não exime a empreiteira da responsabilidade total pela execução da obra. 
Todos os materiais deverão ser armazenados de forma adequada à conservação de suas características e a 
fácil inspeção. 
A empresa deverá fornecer todos os dispositivos e acessórios, materiais, ferramentas, equipamento, mão 
de obra e serviços essenciais ou complementares, eventualmente não mencionados em especificações. 
 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
1. SERVIÇOS INICIAIS 
 
Deverá ser fornecido uma placa de identificação da obra, em chapa metálica de acordo com modelo a ser 
fornecido pela Prefeitura, medindo 3x3m, a ser instalada conforme orientação da fiscalização. 
 
2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 
 
Para execução destes serviços, cada bloco tem especificado em suas planilhas os elementos a serem 
demolidos, retirados ou removidos, principalmente: 
- Elementos de cobertura (telhas, estruturas de madeira, calhas, rufos, etc.) 
- Elementos de alvenaria (paredes, revestimentos, pisos, condutores, etc.) 
- Instalações em geral (elétrica / hidráulica) 
- Elementos de piso (pisos, contrapisos e calçadas de concreto armado ou não armado). 
 
3. INFRAESTRUTURA  
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Nos blocos administrativo e da cozinha, onde serão modificados o lay-out geral e executadas ampliações e 
modificações dos ambientes, serão considerados execução de fundações simples constituídas basicamente 
de brocas manuais a trado, blocos e vigas baldrame em concreto armado, conforme especificação da 
planilha detalhada fornecida. 
 
4. ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS  
 
As vedações internas e externas deverão ser executadas em alvenaria de blocos de concreto revestidos ou 
aparentes, conforme indicações arquitetônicas do projeto. 
As divisórias internas de banheiros serão de granito, conforme a especificação da planilha orçamentária 
detalhada. 
Especificamente no bloco administrativo, na sala da coordenadoria, serão executadas divisórias em 
compensado tipo naval em painel, vidro e painel, conforme layout fornecido e cores a serem definidas pela 
fiscalização. 
Todas as tubulações hidro sanitárias e acessórios bem como os eletrodutos, caixas de tomadas, 
interruptores e quadros de força deverão ser preferencialmente embutidos nos elementos da alvenaria.  
Deverão ser respeitados os acabamentos especificados pela fiscalização e contemplados nas planilhas, 
sempre procurando respeitar o projeto arquitetônico ou, á critério da fiscalização, padrão pré-existente. 
 
5. ELEMENTOS DE MADEIRA / COMPONENTES ESPECIAIS  
 
De acordo com a planilha, alguns blocos irão receber substituição e modernização das ferragens, bem como 
somente folhas de portas novas com ferragens ou portas novas de madeira completas, de abrir ou de 
correr, com batentes, guarnições e ferragens (banheiros e ambientes novos). 
 
6. ELEMENTOS METÁLICOS / COMPONENTES ESPECIAIS  
 
Todos os blocos deverão receber os serviços de lubrificação para melhoria no sistema dos vitrôs existentes, 
outros, conforme indicações do projeto, receberão novas esquadrias no padrão de vitrôs basculantes, 
respeitando as dimensões e padrões dos existentes e orientações da planilha orçamentária e fiscalização. 
 
7. COBERTURA  
 
Todos os blocos irão receber revisão geral de suas coberturas, com eventual troca das calhas existentes, 
troca total das descidas de água e possível criação de novas descidas (necessárias a critério da fiscalização). 
As telhas quebradas serão substituídas por telhas no padrão existente e o madeiramento comprometido 
deverá ser substituído também. 
Especialmente, o telhado substituído do antigo almoxarifado que será a nova cozinha, bem como a 
ampliação da área coberta do pátio e ampliação do novo sanitário masculino de alunos, serão cobertos 
pelo sistema de telhas tipo Shingle, com fixação e sobreposição auto-aderente em OSB 18mm, na cor a ser 
definida pela prefeitura, incluindo para tanto o fornecimento e/ou troca do madeiramento comprometido 
ou faltante. 
As águas pluviais deverão ser recolhidas por sistema de calhas e condutores, dimensionados em função da 
facilidade de manutenção e limpeza, conforme especificação da Norma Técnica e serão encaminhadas 
superficialmente em terra, devendo ser utilizadas as canaletas de escoamento já existentes ou ser criadas 
novas canaletas para este fim. 
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8. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  
 
Todas as instalações hidráulicas (água fria, gás, águas pluviais e esgoto) deverão ser executadas de acordo 
com as normas da ABNT, legislação ambiental relativa à área de proteção aos mananciais e especificações 
de Norma, indicadas nos Manuais Técnicos disponíveis no mercado. 
Todas as louças, metais e acessórias sanitários deverão ser de boa qualidade e previamente aprovados pela 
fiscalização, obedecendo os critérios da planilha orçamentária para cada ambiente / bloco. 
 
9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  
 
Toda instalação elétrica deverá ser verificada e, de acordo com as avaliações feitas por bloco, deverão ser 
dimensionados e balanceados os circuitos de modo a cada qual ter seu respectivo disjuntor em sua bitola 
do cabo adequada, instalados organizadamente nos quadros de distribuição pertinente ao bloco que, por 
sua vez, será comandado pelo quadro geral da unidade escolar, tudo de acordo com as exigências das 
normas da ABNT e com o previsto nas planilhas orçamentárias de cada bloco. 
Foram considerados integralmente a substituição do conteúdo dos quadros de energia, parte inadequada 
dos condutores embutidos e expostos, luminárias mais eficientes e pontos de interruptores e tomadas. 
Também neste caso, à medida que se proceder as demolições e retiradas de cada bloco, a fiscalização, 
junto com a direção da unidade, irão definir possíveis relocações de pontos e criação de novos de modo a 
atender a necessidades atuais dos alunos / administração da unidade. 
 
Rede de Distribuição  
Conjunto composto de materiais elétricos para execução do encaminhamento de eletrodutos com 
perfilados com suas caixas de passagem ou conduletes para instalação da rede de distribuição de energia 
através de fios e cabos elétricos.  
Os fios e cabos deverão ser de cobre e instalados conforme os procedimentos da NBR- 5410 e 
especificações da NBR-6148, NBR-6689 e NBR-7286.  
Dutos de telefonia para interligação das áreas necessárias da edificação em conformidade com as normas 
ABNT e padrão da concessionária correspondente. 
 
 
 
Quadros de Distribuição. Comando e Proteção  
Todos os quadros deverão ser devidamente aterrados com interligação a malha de aterramento através de 
cabo de cobre nu.  
 
Pontos de Utilização e Comando  
Conjunto de dispositivos elétricos destinado a energizar e interromper os aparelhos de iluminação ou 
equipamentos elétricos, tais como, luminárias, interruptores, tomadas, etc. deverão atender às 
especificações mínimas das Normas ABNT. 
 
10. FORRO  
 
Serão utilizados forro em tabuas, macho e fêmea para substituir aqueles danificados pela ação do tempo, 
principalmente em parte da área administrativa e reparos do beiral do bloco das salas de aula sobradado, 
obedecendo o padrão existente quanto aos materiais aplicados e sistema de fixação e pintura. 
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Alguns ambientes como os sanitários e cozinha nova receberão forro em laminas de PVC 8mm, sistema 
macho / femea, a serem instalados observando as normas do fabricante, incluindo estrutura auxiliar para 
fixação, perfeitamente nivelados. 
 
11. REVESTIMENTO DE PAREDES 
 
Todos os blocos tem previsto reparos pontuais dos revestimentos internos ou externos onde, a critério da 
fiscalização, deverão ser reparados com chapisco e emboço de modo a respeitar o mais fielmente possível 
a textura final das paredes existentes. 
Em paredes novas, o procedimento será o mesmo, aplicando chapisco e massa única de acordo com o 
previsto e especificado na planilha orçamentária. 
Os revestimento a serem utilizados na cozinha e banheiros deverão ser brancos no formato 20x20cm, 
assentados com argamassa de cimento colante e rejunte industrializado, obedecendo as especificações da 
planilha orçamentária. 
 
12. REVESTIMENTO DE PISOS INTERNOS / EXTERNOS 
 
Os ambientes novos do bloco administrativo tais como a nova recepção e o novo almoxarifado serão 
preparados com novo lastro de concreto (contrapiso) com espessura mínima de 5cm. 
Todos os ambientes conforme especificado em planilha e projetos fornecidos receberão piso cerâmico, 
substituindo os pisos existentes, assentados somente após nova camada de regularização em argamassa de 
cimento e areia no traço 1;3, procurando manter o nível acabado do piso conforme o existente atualmente. 
Os pisos cerâmicos serão conforme especificado na planilha orçamentária, devendo as cores e modelos 
serem previamente aprovados pela fiscalização e direção da unidade. 
 
13. VIDROS  
 
Deverão ser substituídos todos os vidros danificados dos vitros existentes, bem como deverão ser 
instalados novos vidros nos caixilhos fornecidos, sempre sendo liso transparente de 3mm, conforme 
especificados na planilha orçamentária. 
Para os sanitários, deverá ser fornecido espelhos comuns de 3mm, medindo 50x50cm, geralmente sobre os 
lavatórios ou a critério da fiscalização. 
 
14. PINTURA  
 
Todas as pinturas deverão respeitar o esquema de cores a ser definido pela fiscalização e direção da 
unidade, bem como os critérios estabelecidos nas Normas vigentes, sendo: 
Tinta acrílica inclusa reparos em paredes internas e externas; 
Tinta esmalte sintético incluso reparos de massa em barrado, variando de 1,50m a 1,80m, de acordo com 
os padrões pré-existentes, aplicável em paredes internas / externas. 
Tinta esmalte sintético incluso lixamento e fundo antioxidante em esquadrias metálicas novas ou 
existentes. 
Tinta esmalte sintético incluso lixamento e preparo em esquadrias de madeira. 
Reparos estéticos em trincas rasas para posterior pintura em paredes internas e externas 
 
15. SERVIÇOS COMPLEMENTARES  
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Todo entulho gerado durante a execução da reforma deverão ser descartados em bota-fora autorizado, de 
acordo com os critérios da fiscalização. 
O material retirado, com ou sem reaproveitamento, terão seus destinos definidos também pela 
fiscalização. 
A Empresa deverá manter a obra sempre limpa e, a medida que for finalizando os ambientes, deverá 
entrega-los limpo e pronto para ocupação e uso imediato, observado cuidado especial conforme descrito 
em planilha na circulação do bloco das salas de aula dos fundos, onde deverão ser lavados e ter o 
rejuntamento tratado no revestimento cerâmico existente, sem deixar de se atentar especialmente na 
limpeza das louças, pisos, vidros e metais sanitários. 
 
16. GERAL 
Na falta de dados ou informações, deverão ser obedecidas as Normas da ABNT.  
 
 
 
Joel Frederico Pereira Junior 
Assessor da Engenharia 
CREA 2609332190 
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ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016 – Processo nº 2503/2016. 
 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail: CNPJ 

 
Observação: A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem 
fatos que impeçam a participação do licitante neste certame.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA E.M.E.F. 
“PROFª. FRANCISCA ROSA GOMES”, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, CONFORME 
ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO. 
Prazo de garantia dos serviços: ___ (_______) meses contados a partir da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo (mínimo de 60 meses).  
Prazo de execução dos serviços: 08 (OITO) meses contados da data de recebimento pela Contratada da 
Autorização para Início dos Serviços.  
Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________  
 
ANEXO: Planilha de Detalhamento dos valores para os serviços, em conformidade com as “Planilhas 
Orçamentárias. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no memorial 
descritivo.  
 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 
da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro.  
 
Santa Branca, em ____ de ________________ de 2016.  
_______________________________________  
Assinatura do representante legal  
Nome do representante legal:________________________________  
RG do representante: ________________ 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO  
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA E A EMPRESA 
___________ _______________________________.  
PROCESSO Nº 2503/2016 – LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, inscrita no CNPJ sob n.º 46.694.121/0001-81, isento de 
Inscrição Estadual, com sede na Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, Santa Branca - SP, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ADRIANO PEREIRA, doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa ..................................., CNPJ....................., estabelecida 
à............................................................................. , CEP............,  neste ato representada (na forma de seu 
contrato social/ por seu Procurador), (cargo), o Sr. ........................, (nacionalidade), (estado civil), portador 
da Cédula de Identidade RG. nº ..................-SSP/...... e do  CPF....................., residente e domiciliado à 
...................................,CEP...................... , doravante designada simplesmente CONTRATADA, as quais 
aceitam e outorgam todas as cláusulas a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1- Execução dos serviços com fornecimento de material, mão-de-obra e equipamentos para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA E.M.E.F. “PROFª. 
FRANCISCA ROSA GOMES”, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, CONFORME ANEXO II 
- MEMORIAL DESCRITIVO. 
1.2- Consideram-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: a) Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 03/16 e seus respectivos Anexos; e b) a 
proposta de _ de __ de 2016, apresentada pela CONTRATADA.  
1.3- Regime de execução: empreitada por preço global.  
1.4- O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões nos 
termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
2.1- Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas no Memorial 
Descritivo - Anexo II do edital e serão recebidos pelo Depto. de Engenharia da CONTRATANTE;  
2.1.1- Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais 
como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes de sua execução.  
2.2- A CONTRATADA deverá apresentar ao Depto. de Engenharia do CONTRATANTE, antes do início dos 
serviços e em até 10 dias após a publicação do extrato deste contrato, os seguintes documentos:  
2.2.1- Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA) e/ou RRT - Registro de 
Responsabilidade Técnica (CAU), com base no valor total do contrato, de todos os responsáveis técnicos 
pelo projeto, conforme artigo 12 da Resolução CONFEA nº 1.025/09 e/ou artigo 7º da Resolução CAU no 91 
de 09/10/14. 
   
2.2.2- Nome, formação, nº do CREA ou CAU, endereço e fone/fax comercial do engenheiro/arquiteto 
coordenador geral que será o seu representante imediato e responsável direto pelos serviços e assuntos de 
ordem operacional, com competência técnica para o artigo 7º ou 23 da Resolução nº 218 de 29/06/73 do 
CONFEA ou para o artigo 2º da Resolução no 21 de 05/04/12 do CAU; 
 
2.2.3- Comprovante de contratação de seguro de responsabilidade civil com importância assegurada 
correspondente a 10% do valor deste contrato, com vigência idêntica ao período de execução dos serviços, 
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para ressarcimento de danos materiais e pessoais, válido durante a execução dos serviços, inclusive 
prorrogações, se houver, bem como de seguro de risco de engenharia em 100% do valor contratual.  
2.3- O Depto. de Engenharia terá três dias úteis para analisar os documentos entregues e emitir a 
Autorização para Início dos Serviços.  
2.4- O prazo de execução dos serviços é de 08 (OITO) meses, conforme Cronograma Físico Financeiro, 
contados da data do recebimento pela CONTRATADA da Autorização para Início dos Serviços (AIS), 
expedida pelo Depto. de Engenharia.A “AIS” deverá ser expedida dentro de até 02 (dois) dias da 
assinatura do Contrato ou do recebimento da cópia do Contrato.  
2.5- Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão obedecer às Normas 
reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:  
2.6 - Normas de Segurança em Edificações do CREA e CAU;  
2.6.1- Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;  
2.6.2- Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;  
2.6.3- Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades governamentais, em 
âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes à execução dos serviços ora contratados.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
3.1- O recebimento dar-se-á por intermédio do Depto. de Engenharia  da CONTRATANTE, que expedirá a 
Autorização para Início dos Serviços, os Atestados de Realização dos Serviços e os Termos de 
Recebimento Provisório e Definitivo;  
3.1.1- Somente serão expedidos os Atestados de Realização dos Serviços e os Termos de Recebimento se o 
objeto estiver plenamente de acordo com as disposições constantes no Memorial Descritivo, demais 
Anexos e na proposta comercial apresentada pela CONTRATADA;  
3.1.2- O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observância nos Anexos integrantes deste 
ajuste e expedida pelo Depto. de Engenharia da CONTRATANTE.  
3.2- Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado pelo Depto. de 
engenharia da Contratante e Contratada:  
3.2.1- Provisoriamente, após vistoria completa, em até 10 (dez) dias contados da data em que 
a_CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto;  
a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, com 
expressa concordância em receber o objeto provisoriamente;  
3.2.2- Definitivamente, em até 90 (noventa) dias da data de expedição do Termo de Recebimento 
Provisório;  
a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que o Depto. de Engenharia tenha aprovado a 
completa adequação do objeto aos termos contratuais.  
3.3- Constatadas irregularidades no objeto, o Depto. de Engenharia, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá:  
3.3.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial Descritivo, 
determinando sua correção/substituição; 
3.3.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.  
3.4- As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de quinze dias corridos, 
contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado.  
3.5- O prazo de garantia dos serviços é de ___ (____) meses contados a partir da data de expedição do 
Termo de Recebimento Definitivo.  
3.6- O recebimento provisório ou definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma 
da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.  
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CLÁUSULA QUARTA - VALOR, RECURSOS, PAGAMENTO E REAJUSTE 
4.1 - Dá-se ao presente contrato o valor global de R$................ (..........), para todos os fins de direito. 
4.2 – As despesas decorrentes da execução deste ajuste, durante o exercício de 2016, onerarão os recursos 
orçamentários e financeiros codificados sob nº: 
ü 02.04.08.12.361.0003.2075.4490.51.99.05 - Ficha 76 – Assessoria da Educação; 

 
4.2.1 - Para atender a despesa decorrentes da execução do presente contrato foram emitidas as Notas de 
Empenho nº.s: 
ü ......./16 no valor de R$............. (........................) 

 
 

4.3 – As despesas decorrentes deste ajuste no exercício subseqüente, onerarão dotação orçamentária 
daquele exercício. 
 
4.4-Condições de pagamento: Mediante Boletins de Medição aceitos e vistados pelo Depto. de 
Engenharia em consonância com o Cronograma Físico Financeiro. A documentação fiscal pertinente 
deverá ser conferida e vistada pelo Depto. de Esporte, Cultura e Turismo da CONTRATANTE. O 
pagamento estará condicionado à liberação dos Recursos do Ministério do Turismo, através da Caixa 
Econômica Federal e apresentação e aprovação do relatório técnico que será fornecido pela Prefeitura de 
Santa Branca, para a empresa vencedora e comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes 
aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN) e se processará pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Santa Branca, podendo ser efetuado em conta corrente do contratado, através do Banco do Brasil ou do 
Santander. 
4.4.1- Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária, em nome da 
CONTRATADA, em até 15 dias após a emissão dos Atestados de Realização dos Serviços e do Termo de 
Recebimento Provisório, de acordo com as previsões deste contrato.  
4.4.2- A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente junto ao 
órgão CONTRATANTE.  
4.4.3- Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o 
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização.  
4.5- As deduções da base de cálculo da retenção de 11% (onze por cento), seguirão o previsto na legislação 
vigente do INSS. 
4.6 - Os preços são fixos e irreajustáveis 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  
5.1- O Início da vigência contratual dar-se-á a partir da expedição da Autorização para início dos Serviços (AIS) 
expedida pelo Depto. de Engenharia. A “AIS” deverá ser expedida dentro de até 02 (dois) dias da assinatura 
do Contrato ou do recebimento da cópia do Contrato pelo Depto. de Engenharia, com prazo para conclusão de 
08 (oito meses). 

5.2 - O Contrato poderá ser prorrogado se houver interesse das partes, nos termos do artigo 57, da Lei 
8.666/93.  
 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Além das obrigações dispostas no Memorial Descritivo – Anexo II do edital, a Contratada obriga-se a: 
6.1- Fornecer mão de obra, maquinaria, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que for 
necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e quantidades 
compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido.  
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6.2- Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como materiais, 
equipamentos, acessórios, instalação, ensaios, consertos, testes, análises de materiais e equipamentos, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.  
6.3- Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário considerado como de 
conduta inconveniente pelo CONTRATANTE.  
6.4- Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás, com fotografia recente e 
provendo-os dos EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) e dos EPC’s (Equipamentos de Proteção 
Coletiva).  
6.5- Retirar todo material remanescente proveniente dos serviços executados, bem como, após o término 
dos trabalhos, efetuar a limpeza geral e completa em todas as áreas contempladas.  
6.6- Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização dos 
serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que responderá em seu próprio nome 
perante os órgãos fiscalizadores.  
6.7- Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de seus empregados ao 
atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito.  
6.8- É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, materiais e 
equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE.  
6.9- Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no canteiro de serviços, o 
Depto. de Engenharia oficiará a CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetue a 
remoção desses materiais.  
6.10- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução deste contrato;  
6.10.1- A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.  
6.11- Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato.  
6.12- Manter preposto que representará e acompanhará a execução deste contrato, prestando, ainda, a 
assistência técnica necessária;  
6.12.1- O preposto deverá comparecer no local da execução dos serviços em todos os dias de atividade, 
permanecendo neste, durante o tempo que for necessário.  
6.13- Fornecer a supervisão e administração necessária à execução dos serviços.  
6.14- Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
6.15- Apresentar ao Depto. de Engenharia, quando solicitado, comprovantes de pagamentos de salários, 
apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas, previdenciárias 
relativas aos seus empregados que foram alocados à prestação dos serviços deste contrato.  
6.16- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE.  
6.17- Encaminhar a relação dos funcionários que prestarão os serviços, constando nomes e números das 
cédulas de identidade, com antecedência mínima de 48 horas do início das atividades.  
6.18 – Dentre as obrigações, caberá ainda: 

¶ Efetuar a limpeza dos locais sujos após a execução dos serviços, bem como efetuar os reparos 
necessários aos danos causados, se houver, em decorrência da execução daqueles.  

¶ Refazer de imediato, às suas expensas, qualquer trabalho/produto inadequadamente executado 
e/ou recusado pelo Depto. de Engenharia.  

¶ Comunicar e justificar por escrito ao(a) Depto. de Engenharia eventuais motivos que impeçam a 
realização dos serviços especificados.  
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¶ Comunicar por escrito ao Depto. de Engenharia, para prévia autorização e com antecedência mínima 

de 48 (quarenta e oito) horas, quando houver a necessidade de trabalhos após o horário estipulado 
ou em finais de semana e feriados, sem ônus adicional à Prefeitura.  

¶ Responsabilizar-se pelo controle, supervisão e desenvolvimento dos serviços em andamento.  

¶ Dispor de todos os equipamentos incluindo andaimes necessários à execução dos serviços e utilizar 
profissionais habilitados e qualificados.  

¶ A Contratada deverá prever, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes ou outra forma de 
sinalização, indicando a terceiros condições perigosas resultantes dos trabalhos, a fim de prevenir 
danos pessoais ou materiais;  

¶ Responsabilizar-se pela integridade e pelo perfeito funcionamento de todos os equipamentos 
existentes nos locais em que os serviços serão executados.  

¶ A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela segurança de 
suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com que eles 
observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem como, 
tomando ou fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.  
7.2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através do Depto. de Engenharia.  
7.3- Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos serviços.  
 
CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA CONTRATUAL  
8.1- Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efetivou, conforme diretrizes 
preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia correspondente à R$ ___________ 
(________________) equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato.  
8.2- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do contrato, e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  
8.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a indenização de 
terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou 
completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do 
recebimento da referida notificação.  
8.4- Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe for devida 
pela CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO E SANÇÕES  
9.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das hipóteses 
previstas nos artigos 77 e 78 da lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela lei federal nº. 
8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este 
contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 
80 do mesmo diploma legal.  
9.2- Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal nº. 8.666/93 e Decreto Municipal nº 
003, de 06 de janeiro de 20031do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.  

                                            
1
DECRETO Nº 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2003 

Dispõe sobre penalidades pelas infrações contratuais e inadimplência das obrigações assumidas para o fornecimento e/ ou prestação de serviços 

diversos à Municipalidade.  
JOAQUIM VITOR RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

artigo 60, inciso V, combinado com o artigo 82, inciso I, letra ñhò, da Lei Org©nica do Munic²pio de Santa Branca e, tendo como fundamento a regra 

do artigo 115 da Lei nº 8.666/93, e 
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9.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do 
CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação.  
9.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil da 
CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.  
9.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos 
efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  
10.1- O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da Comarca 
de Santa Branca.  
10.2- E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato para todos os fins de 
direito.  
 
Santa Branca, em __ de _________ de 2016.  
 
 
p/CONTRATANTE  
 
 
p/CONTRATADA  
 
 

                                                                                                                                                 
Considerando a faculdade de expedir normas para a realização de seus procedimentos licitatórios;  
Considerando que a Lei nº 8.666/93, ao se referir à multa o faz genericamente; 

Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros para a aplicação da sanção. 

D E C R E T A : 
Artigo 1º - A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, no âmbito da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, obedecerá o disposto neste Decreto. 

Artigo 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pela administração da Prefeitura Municipal de Santa Branca, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes 

penalidades: 

I - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
II - pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

Artigo 3º - O atraso injustificado na execução do serviço, compra ou obra, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, 

sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
I - atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e 

II - atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia. 

Artigo 4º - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes penalidades: 
I - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 

II - multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

Artigo 5º - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração da Prefeitura Municipal de Santa Branca, que não 
excederá a 15 (quinze) dias, contados da realização da intimação. 

Parágrafo Único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no Artigo 4º deste Decreto, 

considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo. 
Artigo 6º - O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos 

fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

Artigo 7º - As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
Artigo 8º - As normas estabelecidas neste Decreto deverão constar em todos os procedimentos licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de 

licitação. 

Artigo 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 115, de 19 de janeiro de 1994. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 06 de janeiro de 2003. 

JOAQUIM VITOR RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL 

MARCOS ROBERTO VELOZO - Resp. p/ ASSESSORIA JURÍDICA 
Lavrado e registrado na Diretoria Administrativa da Prefeitura Municipal de Santa Branca em 06 de janeiro de 2003, e, publicado por afixação na 

Portaria Municipal na mesma data supra. 

MIRIAN JOSÉ MARIA - DIRETORA CHEFE DA ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a 
empresa _________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos 
previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2.006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de comprovar a regularidade fiscal somente para efeito 
de assinatura de contrato, previsto nos artigos 42 e 43 da referida lei complementar, no procedimento 
licitatório da Tomada de Preços nº 03/16, realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  
 
 
Santa Branca, em ____ de ________________ de 2016. 
 
 
Assinatura do representante legal  
 
Nome do representante:_____________________________________  
RG e CPF do representante:_______________________________________  
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ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO  
 
Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa _____________________ 
(denominação da pessoa jurídica), interessada em participar da Tomada de Preços nº 03/16, da Prefeitura 
Municipal de Santa Branca, DECLARO, sob as penas da lei, que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei 
nº.8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, a __________________ (denominação da 
pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.  
 
Santa Branca, em ____ de ________________ de 2016. 
 
 
_______________________________  
Assinatura do representante legal  
Nome do representante:_____________________________________  
RG do representante:_______________________________________  
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ANEXO VII- DECLARAÇÃO  
(parágrafo único do Artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo)  
 
A _____________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, por seu(s) 
representante(s) legal(is), interessada em participar da Tomada de Preços nº 03/16, da Prefeitura 
Municipal de Santa Branca, DECLARA, sob as penas da lei, que observa as normas relativas à saúde e 
segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do Artigo 117 da Constituição do 
Estado de São Paulo.  
 
Santa Branca, em ____ de ________________ de 2016. 
 
_______________________________________  
Assinatura do representante legal  
Nome do representante legal: __________________________  
RG do representante legal: _________________  
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 
CNPJ 46.694.121/0001-81 
Rua Prudente de Moraes, n° 93, Centro, Santa Branca - SP, 
CEP 12380-000 
Tel.: (0xx12) 3972-6620 – Fax: 3972-0104 
 

 

 
ANEXO VIII - CARTA CREDENCIAL  
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 
 
Referência: Tomada de Preços nº 03/16 
 
Pelo presente, designo o Sr ___________________________, portador do R.G. nº. 
_____________________ para representante da empresa ____________________, CNPJ 
____________________ estando ele credenciado a responder junto a V.Sas. em tudo o que se fizer 
necessário durante os trabalhos de abertura, exame, habilitação, classificação e interposição de recursos, 
relativamente à documentação de habilitação e à proposta por nós apresentadas, para fins de participação 
na licitação em referência.  
 
Santa Branca, em ____ de ________________ de 2016.  
 
_____________________________________  
Assinatura do representante legal  
Nome do representante:_____________________________________  
RG do representante:_______________________________________  
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ANEXO IX - ATESTADO DE VISTORIA 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016 – Processo nº 2503/2016. 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA E.M.E.F. 
“PROFª. FRANCISCA ROSA GOMES”, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, CONFORME 
ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO. 
 
 
Atestamos, para fins de participação na Tomada de Preços nº ....../16, promovida por esta Prefeitura 

Municipal de Santa Branca, que o Sr. ___________________, RG nº ___________, representante da 

empresa ____________________________, Fone/Fax: (__) _____________, E-mail 

:___________________________,esteve neste local em ____/____/_____, reconhecendo os locais de 

execução dos serviços.  

 
 
 
Nome completo:______________________________________  
 
Matricula:___________________________________________  
 
Setor:______________________________________________  
 
Cargo:_____________________________________________  
 
Assinatura:__________________________________________  
(Acima Dados do representante desta PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA responsável pelo 
acompanhamento da vistoria)  
 
 
 
.......................................................................................... 

Acima Assinatura do Representante da empresa 
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ANEXO X – PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA E.M.E.F. “PROFª. FRANCISCA ROSA GOMES”, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, CONFORME ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO. 
Local: Rua Brigadeiro Aguiar, 508 – Centro – Santa Branca – SP. 
 
 

  
L. S.: 94,77% 

  
B.D.I. (%): 22% 

   

 
REFORMA GERAL ESCOLA ROSA GOMES 27/04/2016 

CÓDIGO DESCRIÇÃO TOTAL 

1 AREA ADM 145.306,21 

2 BLOCO COZINHA 296.125,94 

3 SALAS DE AULA FUNDOS / WC FEMININO 179.446,66 

4 SALAS SOBRADO 50.010,14 

5 PATIO INTERNO 77.978,82 

      

TOTAL   748.867,77 
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Fonte: Boletim CPOS 166 - Database: 17/11/2015 

 
B.D.I.: 22% 

       1 - PRÉDIO ADMINISTRATIVO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
Valor 

Unitário 
sem BDI 

Valor 
Unitário 
com BDI 

TOTAL 

1 SERVICOS INICIAIS           

020802 Placa de identificação para obra m² 9,00 364,99 445,29 4.007,59 

021002 Locação de obra de edificação (Ampliações) m² 50,00 7,59 9,26 462,99 

  SUBTOTAL         4.470,58 

              

2 DEMOLICOES E RETIRADAS           

030204 
Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento 
vazado, incluindo revestimento 

m³ 9,60 45,36 55,34 531,26 

030402 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base m² 96,30 6,80 8,30 798,90 

030403 
Demolição manual de revestimento em ladrilho hidráulico, 
incluindo a base 

m² 140,25 5,67 6,92 970,17 

030804 
Demolição manual de forro qualquer, inclusive sistema de 
fixação/tarugamento 

m² 80,25 3,40 4,15 332,88 

040302 Retirada de telhamento em barro m² 38,40 8,79 10,72 411,79 

40306 Retirada de cumeeira ou espigão em barro m 32,00 3,30 4,03 128,83 

040802 Retirada de folha de esquadria em madeira un 11,00 12,19 14,87 163,59 

040806 
Retirada de batente com guarnição e peças lineares em 
madeira, chumbados 

m 30,00 7,52 9,17 275,23 

040902 Retirada de esquadria metálica em geral m² 12,00 17,55 21,41 256,93 

041102 Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios un 8,00 25,37 30,95 247,61 

041103 Retirada de bancada incluindo pertences m² 5,22 35,10 42,82 223,53 
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041108 Retirada de registro ou válvula embutidos un 20,00 32,24 39,33 786,66 

041702 
Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em teto, 
piso ou parede 

un 17,00 10,63 12,97 220,47 

041912 
Remoção de interruptores, tomadas, botão de campainha ou 
cigarra 

un 35,00 10,63 12,97 453,90 

050706 
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material 
rejeitado e misturado por vegetação, isopor, manta asfáltica e 
lã de vidro 

m³ 22,62 100,55 122,67 2.775,31 

050806 
Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até 
o 5° km 

m³ 22,62 8,86 10,81 244,55 

  SUBTOTAL         8.821,60 

              

3 FUNDAÇÕES / ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO           

060202 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava 
até 1,50 m 

m³ 2,28 34,02 41,50 94,63 

061104 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação m³ 1,09 10,57 12,90 13,99 

090102 Forma em madeira comum para fundação m² 15,70 50,08 61,10 959,23 

090103 Forma em madeira comum para estrutura m² 24,30 108,03 131,80 3.202,66 

100104 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 500 MPa kg 277,90 5,14 6,27 1.742,66 

110309 Concreto preparado no local, fck = 20,0 MPa m³ 2,78 306,44 373,86 1.038,95 

111604 
Lançamento e adensamento de concreto ou massa em 
fundação 

m³ 1,20 95,50 116,51 139,23 

111606 
Lançamento e adensamento de concreto ou massa em 
estrutura 

m³ 1,58 65,96 80,47 127,47 

120104 Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa m 17,50 45,31 55,28 967,37 

  SUBTOTAL         8.286,18 

              

4 ALVENARIA / ELEMENTO DIVISÓRIO           
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140105 Alvenaria de embasamento em bloco de concreto com 14 cm m² 1,90 54,52 66,51 126,38 

141014 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação, uso aparente, de 14 
cm 

m² 49,30 51,88 63,29 3.120,37 

142001 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado m³ 0,78 961,83 1.173,43 917,62 

143001 Divisória em placas de granito com espessura de 3 cm m² 8,28 679,70 829,23 6.866,06 

143023 
Divisória painel/vidro/vidro tipo naval, acabamento em 
laminado fenólico melamínico, com 3,5 cm 

m² 11,85 107,89 131,63 1.559,77 

  SUBTOTAL         12.590,20 

              

5 ESQUADRIAS DE MADEIRA           

230104 Caixilho em madeira de correr m² 4,20 522,84 637,86 2.679,03 

230411 
Porta em laminado fenólico melamínico com acabamento liso, 
batente de madeira sem revestimento - 92 x 210 cm 

un 3,00 855,08 1.043,20 3.129,59 

230806 
Tampo sob medida em compensado, revestido na face superior 
em laminado fenólico melamínico 

m² 3,05 713,07 869,95 2.653,33 

230960 Porta lisa com batente metálico - 62 x 180 cm un 4,00 438,70 535,21 2.140,86 

232017 Folha de porta lisa folheada com madeira, sob medida m² 7,92 127,10 155,06 1.228,09 

232046 
Folha de porta em laminado fenólico melamínico com 
acabamento liso, 92 x 210 cm 

un 3,00 686,23 837,20 2.511,60 

  SUBTOTAL         14.342,51 

              

6 ESQUADRIAS METÁLICAS           

240103 Caixilho em ferro basculante, sob medida m² 5,33 530,18 646,82 3.444,31 

240201 Porta em ferro de abrir, para receber vidro, sob medida m² 7,56 724,69 884,12 6.683,96 

  SUBTOTAL         10.128,28 

              

7 COBERTURA           
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150121 Estrutura pontaletada para telhas de barro m² 31,68 65,94 80,45 2.548,55 

160202 Telha de barro tipo francesa m² 73,92 46,16 56,32 4.162,82 

160223 
Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, 
francesa e paulistinha 

m 30,00 17,08 20,84 625,13 

160227 Espigão de barro emboçado m 12,00 20,82 25,40 304,80 

163304 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m m 15,80 73,46 89,62 1.416,01 

  SUBTOTAL         9.057,32 

              

8 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS           

460102 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), 
inclusive conexões 

m 24,00 17,97 21,92 526,16 

460201 
Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto 
série normal, DN= 40 mm, inclusive conexões 

m 6,00 20,70 25,25 151,52 

460205 
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, 
linha esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 

m 12,00 26,49 32,32 387,81 

460207 
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, 
linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 

m 18,00 45,14 55,07 991,27 

460304 
Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha 
esgoto série reforçada ´R´, DN= 75 mm, inclusive conexões 

m 15,00 42,23 51,52 772,81 

470202 
Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, 
DN= 3/4´ - linha especial 

un 5,00 77,55 94,61 473,06 

490103 Caixa sifonada de PVC rígido de 150 x 150 x 50 mm, com grelha un 4,00 56,35 68,75 274,99 

440180 
Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 
litros 

un 4,00 417,68 509,57 2.038,28 

440111 Lavatório de louça com coluna un 2,00 182,52 222,67 445,35 

440206 Tampo/bancada em granito com espessura de 3 cm m² 1,20 862,12 1.051,79 1.262,14 
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440331 
Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecânico, 
com registro integrado regulador de vazão, em latão cromado, 
DN= 1/2´ 

un 2,00 510,56 622,88 1.245,77 

440339 
Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido 
cromado, DN= 1/2´ 

un 2,00 30,87 37,66 75,32 

440392 Ducha higiênica cromada un 2,00 260,51 317,82 635,64 

440403 Prateleira em granito com espessura de 2 cm m² 0,60 340,55 415,47 249,28 

442022 Sifão de metal cromado de 1´ x 1 1/2´ un 2,00 120,12 146,55 293,09 

  SUBTOTAL         9.822,51 

              

9 INSTALAÇÕES ELETRICAS           

371001 Barramento de cobre nu kg 1,50 47,66 58,15 87,22 

371361 
Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 35 
A até 50 A 

un 10,00 21,74 26,52 265,23 

371363 
Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A 
até 50 A 

un 15,00 61,27 74,75 1.121,24 

371366 
Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 60 A 
até 100 A 

un 4,00 104,23 127,16 508,64 

381904 
Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 
32 mm 

m 50,00 10,39 12,68 633,79 

390216 
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 
70°C 

m 450,00 2,25 2,75 1.235,25 

400446 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa cj 25,00 17,82 21,74 543,51 

400502 Interruptor com 1 tecla simples e placa cj 8,00 14,13 17,24 137,91 

411462 
Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta com refletor 
e aletas parabólicas para 2 lâmpadas fluorescentes tubulares 
28/54W 

un 19,00 131,80 160,80 3.055,12 
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  SUBTOTAL         7.587,91 

              

11 FORROS           

220102 Forro em tábuas aparelhadas macho e fêmea de pinus tarugado m² 108,65 60,75 74,12 8.052,59 

020520 Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico mxmês 12,00 40,77 49,74 596,87 

  SUBTOTAL         8.649,47 

              

12 REVESTIMENTO DE PAREDES           

170204 Chapisco m² 194,90 4,10 5,00 974,89 

170214 Emboço desempenado com espuma de poliéster m² 194,90 14,99 18,29 3.564,29 

181103 
Revestimento em placa cerâmica esmaltada para paredes de 20 
x 20 cm, assentado com argamassa mista 

m² 43,80 76,77 93,66 4.102,28 

181123 
Rejuntamento de cerâmica esmaltada de 20 x 20 cm com 
argamassa industrializada para rejunte, juntas até 3 mm 

m² 43,80 6,80 8,30 363,36 

  SUBTOTAL         9.004,83 

              

13 REVESTIMENTO DE PISOS INTERNOS           

170104 Lastro de concreto impermeabilizado m³ 2,17 409,95 500,14 1.086,80 

170112 Argamassa de cimento e areia - traço 1:3, com adesivo acrílico m³ 3,39 914,28 1.115,42 3.783,51 

180602 
Piso cerâmico esmaltado PEI-4 resistência química A, para áreas 
internas sujeitas à lavagem frequente, assentado com 
argamassa colante industrializada 

m² 169,60 33,97 41,44 7.028,80 

180606 
Rodapé cerâmico esmaltado PEI-5 resistência química B, para 
áreas internas, assentado com argamassa colante 
industrializada 

m 127,60 42,85 52,28 6.670,55 
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180643 
Rejuntamento de piso em placas cerâmicas (40-43 x 40-43 cm) 
com argamassa industrializada para rejunte, juntas acima de 5 
até 10 mm 

m² 169,60 8,44 10,30 1.746,34 

  SUBTOTAL         20.316,00 

              

14 VIDROS / ESPELHOS           

260104 Vidro liso transparente de 4 mm m² 14,89 78,67 95,98 1.428,62 

260401 
Espelho em vidro cristal liso, espessura de 4 mm, colocado 
sobre a parede 

m² 0,50 265,00 323,30 161,65 

  SUBTOTAL         1.590,27 

              

15 PINTURA           

331003 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo m² 538,20 16,18 19,74 10.623,85 

331004 Esmalte em massa, inclusive preparo m² 179,40 16,68 20,35 3.650,72 

331102 Esmalte em superfície metálica, inclusive preparo m² 60,72 23,86 29,11 1.767,51 

331201 Esmalte em superfície de madeira, inclusive preparo m² 84,53 22,82 27,84 2.353,29 

  SUBTOTAL         18.395,37 

              

16 SERVICOS COMPLEMENTARES           

050704 
Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - 
terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico 
ou metal 

m³ 5,00 81,80 99,80 498,98 

050808 
Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 5° km até 
o 10° km 

m³ 5,00 16,61 20,26 101,32 

550102 Limpeza final da obra m² 169,60 7,94 9,69 1.642,88 

  SUBTOTAL         2.243,18 

  TOTAL  PRÉDIO ADMINISTRATIVO         145.306,21 
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2 - BLOCO DA COZINHA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
Valor 

Unitário 
sem BDI 

Valor 
Unitário 
com BDI 

TOTAL 

1 SERVICOS INICIAIS           

021002 Locação de obra de edificação (Ampliações) m² 195,50 7,59 9,26 1.810,29 

  SUBTOTAL         1.810,29 

              

2 DEMOLICOES E RETIRADAS           

030102 Demolição manual de concreto simples m³ 12,48 124,74 152,18 1.899,24 

030204 
Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento 
vazado, incluindo revestimento 

m³ 15,00 45,36 55,34 830,09 

030402 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base m² 73,20 6,80 8,30 607,27 

030403 
Demolição manual de revestimento em ladrilho hidráulico, 
incluindo a base 

m² 195,50 5,67 6,92 1.352,35 

030804 
Demolição manual de forro qualquer, inclusive sistema de 
fixação/tarugamento 

m² 99,00 3,40 4,15 410,65 

040302 Retirada de telhamento em barro m² 55,40 8,79 10,72 594,10 

040304 Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro m² 67,50 4,40 5,37 362,34 

040306 Retirada de cumeeira ou espigão em barro m 26,00 3,30 4,03 104,68 

040802 Retirada de folha de esquadria em madeira un 5,00 12,19 14,87 74,36 

040806 
Retirada de batente com guarnição e peças lineares em 
madeira, chumbados 

m 25,00 7,52 9,17 229,36 

040902 Retirada de esquadria metálica em geral m² 15,00 17,55 21,41 321,17 

041102 Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios un 3,00 25,37 30,95 92,85 

041108 Retirada de registro ou válvula embutidos un 5,00 32,24 39,33 196,66 
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041702 
Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em teto, 
piso ou parede 

un 12,00 10,63 12,97 155,62 

041912 
Remoção de interruptores, tomadas, botão de campainha ou 
cigarra 

un 12,00 10,63 12,97 155,62 

050706 
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material 
rejeitado e misturado por vegetação, isopor, manta asfáltica e 
lã de vidro 

m³ 43,14 100,55 122,67 5.291,78 

050806 
Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até 
o 5° km 

m³ 43,14 8,86 10,81 466,29 

  SUBTOTAL         13.144,43 

              

3 FUNDAÇÕES / ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO           

090103 Forma em madeira comum para estrutura m² 30,00 108,03 131,80 3.953,90 

100104 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 500 MPa kg 300,00 5,14 6,27 1.881,24 

110309 Concreto preparado no local, fck = 20,0 MPa m³ 3,00 306,44 373,86 1.121,57 

111606 
Lançamento e adensamento de concreto ou massa em 
estrutura 

m³ 3,00 65,96 80,47 241,41 

120104 Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa m 62,50 45,31 55,28 3.454,89 

  SUBTOTAL         10.653,01 

              

4 ALVENARIA / ELEMENTO DIVISÓRIO           

141014 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação, uso aparente, de 
14 cm 

m² 187,50 51,88 63,29 11.867,55 

142001 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado m³ 5,00 961,83 1.173,43 5.867,16 

143001 Divisória em placas de granito com espessura de 3 cm m² 27,57 679,70 829,23 22.861,98 

  SUBTOTAL         40.596,69 
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5 ESQUADRIAS DE MADEIRA           

230104 Caixilho em madeira de correr m² 5,67 522,84 637,86 3.616,69 

230411 
Porta em laminado fenólico melamínico com acabamento liso, 
batente de madeira sem revestimento - 92 x 210 cm 

un 9,00 855,08 1.043,20 9.388,78 

230960 Porta lisa com batente metálico - 62 x 180 cm un 9,00 438,70 535,21 4.816,93 

  SUBTOTAL         17.822,40 

              

6 ESQUADRIAS METÁLICAS           

240103 Caixilho em ferro basculante, sob medida m² 19,56 530,18 646,82 12.651,79 

  SUBTOTAL         12.651,79 

              

7 COBERTURA           

150132 
Estrutura em terças para telhas perfil e material qualquer, 
exceto barro 

m² 103,00 13,50 16,47 1.696,41 

  
Fornecimento de telhas Shingle, com fixação e sobreposição 
auto-aderente em OSB 18mm, na cor a ser definida pela PMSB 

m² 103,00 160,00 195,20 20.105,60 

160202 Telha de barro tipo francesa m² 55,40 46,16 56,32 3.119,86 

160223 
Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, 
francesa e paulistinha 

m 26,00 17,08 20,84 541,78 

163304 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m m 24,50 73,46 89,62 2.195,72 

  SUBTOTAL         27.659,37 

              

8 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS           

460102 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), 
inclusive conexões 

m 30,00 17,97 21,92 657,70 

460103 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), inclusive 
conexões 

m 42,00 22,54 27,50 1.154,95 
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460201 
Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto 
série normal, DN= 40 mm, inclusive conexões 

m 18,00 20,70 25,25 454,57 

460205 
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, 
linha esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 

m 36,00 26,49 32,32 1.163,44 

460207 
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, 
linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 

m 38,00 45,14 55,07 2.092,69 

460304 
Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha 
esgoto série reforçada ´R´, DN= 75 mm, inclusive conexões 

m 8,00 42,23 51,52 412,16 

461002 Tubo de cobre classe A, DN= 22mm (3/4´), inclusive conexões m 12,00 56,54 68,98 827,75 

470202 
Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, 
DN= 3/4´ - linha especial 

un 5,00 77,55 94,61 473,06 

470203 
Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, 
DN= 1´ - linha especial 

un 5,00 91,30 111,39 556,93 

470211 
Registro de pressão em latão fundido cromado com canopla, 
DN= 3/4´ - linha especial 

un 3,00 75,75 92,42 277,25 

472010 
Regulador de primeiro estágio, tipo alta pressão até 1,3 
kgf/cm², vazão de 50kg GLP/hora 

un 1,00 204,95 250,04 250,04 

472012 
Regulador de segundo estágio para gás, uso industrial, vazão 
até 12kg GLP/hora 

un 1,00 61,36 74,86 74,86 

490103 Caixa sifonada de PVC rígido de 150 x 150 x 50 mm, com grelha un 12,00 56,35 68,75 824,96 

440180 
Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 
litros 

un 9,00 417,68 509,57 4.586,13 

440120 Mictório de louça sifonado auto aspirante un 4,00 346,12 422,27 1.689,07 

440127 Cuba de louça de embutir oval un 8,00 91,57 111,72 893,72 

440636 Cuba em aço inoxidável simples de 500x400x200mm un 5,00 350,12 427,15 2.135,73 

440641 Cuba em aço inoxidável simples de 600x500x300mm un 1,00 501,55 611,89 611,89 

440675 Cuba em aço inoxidável dupla de 1020x400x250mm un 1,00 523,94 639,21 639,21 
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622033 
Coifa em aço inoxidável com filtro e exaustor axial - área até 
3,00 m² 

m² 1,50 6.974,96 8.509,45 12.764,18 

440131 Tanque de louça com coluna de 30 litros un 2,00 468,80 571,94 1.143,87 

440206 Tampo/bancada em granito com espessura de 3 cm m² 19,44 862,12 1.051,79 20.446,73 

440331 
Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecânico, 
com registro integrado regulador de vazão, em latão cromado, 
DN= 1/2´ 

un 1,00 510,56 622,88 622,88 

440346 Torneira para lavatório em latão fundido cromado, DN= 1/2´ un 9,00 37,69 45,98 413,84 

440339 
Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido 
cromado, DN= 1/2´ 

un 5,00 30,87 37,66 188,31 

440347 
Torneira de parede para pia com bica móvel e arejador, em 
latão fundido cromado 

un 7,00 49,32 60,17 421,19 

440392 Ducha higiênica cromada un 3,00 260,51 317,82 953,47 

440403 Prateleira em granito com espessura de 2 cm m² 3,00 340,55 415,47 1.246,41 

442020 Sifão de metal cromado de 1 1/2´ x 2´ un 8,00 116,88 142,59 1.140,75 

442022 Sifão de metal cromado de 1´ x 1 1/2´ un 9,00 120,12 146,55 1.318,92 

442031 Filtro de pressão em ABS, para 360 l/h un 2,00 274,02 334,30 668,61 

442062 Válvula americana un 8,00 29,65 36,17 289,38 

430214 Chuveiro elétrico de 5500 W / 220 V em PVC un 3,00 72,77 88,78 266,34 

430402 Torneira elétrica un 1,00 139,03 169,62 169,62 

300801 Bacia sifonada de louça com abertura frontal - 6 litros un 1,00 470,11 573,53 573,53 

300802 
Assento para bacia sanitária com abertura frontal, para pessoas 
com mobilidade reduzida 

un 1,00 616,37 751,97 751,97 

300804 
Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com 
mobilidade reduzida 

un 1,00 819,31 999,56 999,56 

  SUBTOTAL         64.155,66 
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9 INSTALAÇÕES ELETRICAS           

370323 
Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 
44 DIN / 32 Bolt-on - 150 A - sem componentes 

un 1,00 413,75 504,78 504,78 

371001 Barramento de cobre nu kg 1,50 47,66 58,15 87,22 

371361 
Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 35 
A até 50 A 

un 10,00 21,74 26,52 265,23 

371363 
Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A 
até 50 A 

un 18,00 61,27 74,75 1.345,49 

371366 
Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 60 
A até 100 A 

un 4,00 104,23 127,16 508,64 

381904 
Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 
32 mm 

m 200,00 10,39 12,68 2.535,16 

390216 
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 
70°C 

m 1.400,00 2,25 2,75 3.843,00 

400446 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa cj 35,00 17,82 21,74 760,91 

400502 Interruptor com 1 tecla simples e placa cj 18,00 14,13 17,24 310,29 

411409 
Luminária retangular de sobrepor tipo calha fechada com 
difusor em acrílico translúcido para 2 lâmpadas fluorescentes 
de 28/32/36/54W 

un 12,00 190,71 232,67 2.791,99 

411462 
Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta com 
refletor e aletas parabólicas para 2 lâmpadas fluorescentes 
tubulares 28/54W 

un 14,00 131,80 160,80 2.251,14 

  SUBTOTAL         15.203,86 

              

10 FORROS           

220307 Forro em lâmina de PVC m² 162,00 51,67 63,04 10.212,06 

020520 Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico mxmês 12,00 40,77 49,74 596,87 

  SUBTOTAL         10.808,93 
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11 REVESTIMENTO DE PAREDES           

170204 Chapisco m² 425,00 4,10 5,00 2.125,85 

170214 Emboço desempenado com espuma de poliéster m² 425,00 14,99 18,29 7.772,32 

181103 
Revestimento em placa cerâmica esmaltada para paredes de 20 
x 20 cm, assentado com argamassa mista 

m² 212,50 76,77 93,66 19.902,62 

181123 
Rejuntamento de cerâmica esmaltada de 20 x 20 cm com 
argamassa industrializada para rejunte, juntas até 3 mm 

m² 212,50 6,80 8,30 1.762,90 

  SUBTOTAL         31.563,69 

              

12 REVESTIMENTO DE PISOS INTERNOS/EXTERNOS           

170104 Lastro de concreto impermeabilizado m³ 2,95 409,95 500,14 1.475,41 

170112 Argamassa de cimento e areia - traço 1:3, com adesivo acrílico m³ 6,48 914,28 1.115,42 7.227,93 

180602 
Piso cerâmico esmaltado PEI-4 resistência química A, para áreas 
internas sujeitas à lavagem frequente, assentado com 
argamassa colante industrializada 

m² 216,00 33,97 41,44 8.951,77 

180606 
Rodapé cerâmico esmaltado PEI-5 resistência química B, para 
áreas internas, assentado com argamassa colante 
industrializada 

m 197,00 42,85 52,28 10.298,57 

180643 
Rejuntamento de piso em placas cerâmicas (40-43 x 40-43 cm) 
com argamassa industrializada para rejunte, juntas acima de 5 
até 10 mm 

m² 216,00 8,44 10,30 2.224,11 

  SUBTOTAL         30.177,79 

              

13 VIDROS / ESPELHOS           

260104 Vidro liso transparente de 4 mm m² 19,56 78,67 95,98 1.877,32 
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260401 
Espelho em vidro cristal liso, espessura de 4 mm, colocado 
sobre a parede 

m² 2,50 265,00 323,30 808,25 

  SUBTOTAL         2.685,57 

              

14 PINTURA           

331003 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo m² 402,05 16,18 19,74 7.936,31 

331004 Esmalte em massa, inclusive preparo m² 102,00 16,68 20,35 2.075,66 

331102 Esmalte em superfície metálica, inclusive preparo m² 39,12 23,86 29,11 1.138,75 

331201 Esmalte em superfície de madeira, inclusive preparo m² 85,86 22,82 27,84 2.390,38 

  SUBTOTAL         13.541,09 

              

15 SERVICOS COMPLEMENTARES           

050704 
Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - 
terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico 
ou metal 

m³ 10,00 81,80 99,80 997,96 

050808 
Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 5° km até 
o 10° km 

m³ 10,00 16,61 20,26 202,64 

550102 Limpeza final da obra m² 253,00 7,94 9,69 2.450,76 

  SUBTOTAL         3.651,36 

              

TOTAL 
BLOCO 

DA 
COZINHA 

          296.125,94 
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4 - SALAS DE AULA (SOBRADO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
Valor 

Unitário 
sem BDI 

Valor 
Unitário 
com BDI 

TOTAL 

1 SERVIÇOS INICIAIS - - - - - 

  SUBTOTAL         - 

              

2 DEMOLICOES E RETIRADAS           

030403 
Demolição manual de revestimento em ladrilho hidráulico, 
incluindo a base 

m² 96,00 5,67 6,92 664,07 

030804 
Demolição manual de forro qualquer, inclusive sistema de 
fixação/tarugamento 

m² 20,00 3,40 4,15 82,96 

040302 Retirada de telhamento em barro m² 30,00 8,79 10,72 321,71 

40306 Retirada de cumeeira ou espigão em barro m 15,00 3,30 4,03 60,39 

041702 
Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em teto, 
piso ou parede 

un 16,00 10,63 12,97 207,498 

041912 
Remoção de interruptores, tomadas, botão de campainha ou 
cigarra 

un 20,00 10,63 12,97 259,37 

050706 
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material 
rejeitado e misturado por vegetação, isopor, manta asfáltica e lã 
de vidro 

m³ 5,73 100,55 122,67 702,90 

050806 
Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até o 
5° km 

m³ 5,73 8,86 10,81 61,94 

  SUBTOTAL         2.360,85 

              

3 FUNDAÇÕES/ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO - - - - - 

  SUBTOTAL         - 
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4 ALVENARIA/ELEMENTO DIVISÓRIO - - - - - 

  SUBTOTAL         - 

              

5 ESQUADRIAS DE MADEIRA - - - - - 

  SUBTOTAL         - 

              

6 ESQUADRIAS METÁLICAS - - - - - 

  SUBTOTAL         - 

              

7 COBERTURA           

160202 Telha de barro tipo francesa m² 20,00 46,16 56,32 1.126,30 

160223 
Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, 
francesa e paulistinha 

m 15,00 17,08 20,84 312,56 

163304 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m m 33,00 73,46 89,62 2.957,50 

  SUBTOTAL         4.396,37 

              

8 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS           

460304 
Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha 
esgoto série reforçada ´R´, DN= 75 mm, inclusive conexões 

m 18,00 42,23 51,52 927,37 

  SUBTOTAL         927,37 

              

9 INSTALAÇÕES ELETRICAS           

381904 
Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 
32 mm 

m 40,00 10,39 12,68 507,03 

390216 
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 
70°C 

m 450,00 2,25 2,75 1.235,25 
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400446 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa cj 30,00 17,82 21,74 652,21 

400502 Interruptor com 1 tecla simples e placa cj 4,00 14,13 17,24 68,95 

411462 
Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta com refletor 
e aletas parabólicas para 2 lâmpadas fluorescentes tubulares 
28/54W 

un 16,00 131,80 160,80 2.572,74 

  SUBTOTAL         5.036,18 

              

10 FORROS           

220102 Forro em tábuas aparelhadas macho e fêmea de pinus tarugado m² 20,00 60,75 74,12 1.482,30 

020520 Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico mxmês 12,00 40,77 49,74 596,87 

  SUBTOTAL         2.079,17 

              

11 REVESTIMENTO DE PAREDES - - - - - 

  SUBTOTAL         - 

              

12 REVESTIMENTO DE PISOS INTERNOS/EXTERNOS           

170112 Argamassa de cimento e areia - traço 1:3, com adesivo acrílico m³ 1,92 914,28 1.115,42 2.141,61 

180602 
Piso cerâmico esmaltado PEI-4 resistência química A, para áreas 
internas sujeitas à lavagem frequente, assentado com argamassa 
colante industrializada 

m² 96,00 33,97 41,44 3.978,57 

180606 
Rodapé cerâmico esmaltado PEI-5 resistência química B, para 
áreas internas, assentado com argamassa colante industrializada 

m 56,00 42,85 52,28 2.927,51 

180643 
Rejuntamento de piso em placas cerâmicas (40-43 x 40-43 cm) 
com argamassa industrializada para rejunte, juntas acima de 5 
até 10 mm 

m² 96,00 8,44 10,30 988,49 

  SUBTOTAL         10.036,18 
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13 VIDROS - - - - - 

  SUBTOTAL         - 

              

14 PINTURA           

331003 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo m² 494,00 16,18 19,74 9.751,36 

331004 Esmalte em massa, inclusive preparo m² 306,00 16,68 20,35 6.226,98 

331102 Esmalte em superfície metálica, inclusive preparo m² 241,75 23,86 29,11 7.037,15 

331201 Esmalte em superfície de madeira, inclusive preparo m² 32,30 22,82 27,84 899,24 

  SUBTOTAL         23.914,73 

              

15 SERVICOS COMPLEMENTARES           

550102 Limpeza final da obra m² 130,00 7,94 9,69 1.259,28 

  SUBTOTAL         1.259,28 

              

TOTAL  
SALAS DE 

AULA 
(SOBRADO) 

          50.010,14 
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3 - BLOCO SALAS DE AULA (TÉRREAS) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
Valor 

Unitário 
sem BDI 

Valor 
Unitário 
com BDI 

TOTAL 

1 SERVIÇOS INICIAIS - - - - - 

  SUBTOTAL         - 

              

2 DEMOLICOES E RETIRADAS           

030204 
Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento 
vazado, incluindo revestimento 

m³ 13,89 45,36 55,34 768,77 

030402 
Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a 
base 

m² 72,00 6,80 8,30 597,31 

030403 
Demolição manual de revestimento em ladrilho hidráulico, 
incluindo a base 

m² 36,00 5,67 6,92 249,03 

030804 
Demolição manual de forro qualquer, inclusive sistema de 
fixação/tarugamento 

m² 36,00 3,40 4,15 149,33 

040302 Retirada de telhamento em barro m² 158,98 8,79 10,72 1.704,83 

040306 Retirada de cumeeira ou espigão em barro m 46,00 3,30 4,03 185,20 

040802 Retirada de folha de esquadria em madeira un 12,00 12,19 14,87 178,46 

040806 
Retirada de batente com guarnição e peças lineares em 
madeira, chumbados 

m 4,00 7,52 9,17 36,70 

040902 Retirada de esquadria metálica em geral m² 10,00 17,55 21,41 214,11 

041102 Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios un 15,00 25,37 30,95 464,27 

041108 Retirada de registro ou válvula embutidos un 15,00 32,24 39,33 589,99 

041702 
Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em 
teto, piso ou parede 

un 53,00 10,63 12,97 687,34 
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041912 
Remoção de interruptores, tomadas, botão de campainha ou 
cigarra 

un 36,00 10,63 12,97 466,87 

050706 
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - 
material rejeitado e misturado por vegetação, isopor, manta 
asfáltica e lã de vidro 

m³ 22,62 100,55 122,67 2.774,98 

050806 
Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km 
até o 5° km 

m³ 22,62 8,86 10,81 244,52 

  SUBTOTAL         9.311,69 

              

3 FUNDAÇÕES / ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO - - - - - 

  SUBTOTAL         - 

              

4 ALVENARIA / ELEMENTO DIVISÓRIO           

141014 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação, uso aparente, de 
14 cm 

m² 18,00 51,88 63,29 1.139,28 

142001 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado m³ 1,00 961,83 1.173,43 1.173,43 

143001 Divisória em placas de granito com espessura de 3 cm m² 27,54 679,70 829,23 22.837,10 

  SUBTOTAL         25.149,82 

              

5 ESQUADRIAS DE MADEIRA           

230411 
Porta em laminado fenólico melamínico com acabamento 
liso, batente de madeira sem revestimento - 92 x 210 cm 

un 1,00 855,08 1.043,20 1.043,20 

230414 
Porta em laminado fenólico melamínico com acabamento 
liso, batente de madeira sem revestimento - 220 x 210 cm 

un 1,00 2.448,41 2.987,06 2.987,06 

230960 Porta lisa com batente metálico - 62 x 180 cm un 8,00 438,70 535,21 4.281,71 

232017 Folha de porta lisa folheada com madeira, sob medida m² 1,44 127,10 155,06 223,29 
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232046 
Folha de porta em laminado fenólico melamínico com 
acabamento liso, 92 x 210 cm 

un 7,00 686,23 837,20 5.860,40 

  SUBTOTAL         14.395,66 

              

6 ESQUADRIAS METÁLICAS           

240103 Caixilho em ferro basculante, sob medida m² 4,24 530,18 646,82 2.742,52 

240245 Grade de proteção para caixilhos m² 5,00 575,55 702,17 3.510,86 

  SUBTOTAL         6.253,37 

              

7 COBERTURA           

150131 Estrutura em terças para telhas de barro m² 27,00 49,93 60,91 1.644,69 

160202 Telha de barro tipo francesa m² 185,98 46,16 56,32 10.473,28 

220121 Testeira em tábua aparelhada, com largura de até 20 cm m 27,00 19,52 23,81 642,99 

160223 
Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, 
francesa e paulistinha 

m 46,00 17,08 20,84 958,53 

163304 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m m 27,00 73,46 89,62 2.419,77 

  SUBTOTAL         16.139,26 

              

8 INSTALACOES HIDRAULICAS           

460102 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), 
inclusive conexões 

m 24,00 17,97 21,92 526,16 

460103 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), 
inclusive conexões 

m 30,00 22,54 27,50 824,96 

460201 
Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha 
esgoto série normal, DN= 40 mm, inclusive conexões 

m 12,00 20,70 25,25 303,05 

460205 
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de 
borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive 

m 24,00 26,49 32,32 775,63 
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conexões 

460207 
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de 
borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive 
conexões 

m 48,00 45,14 55,07 2.643,40 

460304 
Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha 
esgoto série reforçada ´R´, DN= 75 mm, inclusive conexões 

m 24,00 42,23 51,52 1.236,49 

470202 
Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, 
DN= 3/4´ - linha especial 

un 2,00 77,55 94,61 189,22 

470203 
Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, 
DN= 1´ - linha especial 

un 4,00 91,30 111,39 445,54 

490103 
Caixa sifonada de PVC rígido de 150 x 150 x 50 mm, com 
grelha 

un 4,00 56,35 68,75 274,99 

440180 
Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 
6 litros 

un 8,00 417,68 509,57 4.076,56 

440127 Cuba de louça de embutir oval un 6,00 91,57 111,72 670,29 

440206 Tampo/bancada em granito com espessura de 3 cm m² 4,60 862,12 1.051,79 4.838,22 

440346 Torneira para lavatório em latão fundido cromado, DN= 1/2´ un 9,00 37,69 45,98 413,84 

440339 
Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido 
cromado, DN= 1/2´ 

un 2,00 30,87 37,66 75,32 

440392 Ducha higiênica cromada un 1,00 260,51 317,82 317,82 

442022 Sifão de metal cromado de 1´ x 1 1/2´ un 6,00 120,12 146,55 879,28 

300801 Bacia sifonada de louça com abertura frontal - 6 litros un 1,00 470,11 573,53 573,53 

300802 
Assento para bacia sanitária com abertura frontal, para 
pessoas com mobilidade reduzida 

un 1,00 616,37 751,97 751,97 

300804 
Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com 
mobilidade reduzida 

un 1,00 819,31 999,56 999,56 

  SUBTOTAL         20.815,84 
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9 INSTALACOES ELETRICAS           

370323 
Quadro de distribuição universal de embutir, para 
disjuntores 44 DIN / 32 Bolt-on - 150 A - sem componentes 

un 1,00 413,75 504,78 504,78 

371001 Barramento de cobre nu kg 1,00 47,66 58,15 58,15 

371361 
Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 
35 A até 50 A 

un 8,00 21,74 26,52 212,18 

371363 
Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 
10 A até 50 A 

un 10,00 61,27 74,75 747,49 

371366 
Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 
60 A até 100 A 

un 2,00 104,23 127,16 254,32 

381904 
Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo 
de 32 mm 

m 300,00 10,39 12,68 3.802,74 

390216 
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em 
PVC 70°C 

m 3.400,00 2,25 2,75 9.333,00 

400446 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa cj 46,00 17,82 21,74 1.000,06 

400502 Interruptor com 1 tecla simples e placa cj 10,00 14,13 17,24 172,39 

411462 
Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta com 
refletor e aletas parabólicas para 2 lâmpadas fluorescentes 
tubulares 28/54W 

un 67,00 131,80 160,80 10.773,33 

  SUBTOTAL         26.858,43 

              

10 FORROS           

222002 Recolocação de forros fixados m² 229,00 7,72 9,42 2.156,81 

220307 Forro em lâmina de PVC m² 36,00 51,67 63,04 2.269,35 

020520 Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico mxmês 24,00 40,77 49,74 1.193,75 

  SUBTOTAL         5.619,91 
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11 REVESTIMENTO DE PAREDES           

170204 Chapisco m² 84,00 4,10 5,00 420,17 

170214 Emboço desempenado com espuma de poliéster m² 84,00 14,99 18,29 1.536,18 

181103 
Revestimento em placa cerâmica esmaltada para paredes de 
20 x 20 cm, assentado com argamassa mista 

m² 84,00 76,77 93,66 7.867,39 

181123 
Rejuntamento de cerâmica esmaltada de 20 x 20 cm com 
argamassa industrializada para rejunte, juntas até 3 mm 

m² 84,00 6,80 8,30 696,86 

  SUBTOTAL         10.520,60 

              

12 REVESTIMENTO DE PISOS INTERNOS/EXTERNOS           

170104 Lastro de concreto impermeabilizado m³ 1,80 409,95 500,14 900,25 

170112 
Argamassa de cimento e areia - traço 1:3, com adesivo 
acrílico 

m³ 1,08 914,28 1.115,42 1.204,66 

180602 
Piso cerâmico esmaltado PEI-4 resistência química A, para 
áreas internas sujeitas à lavagem frequente, assentado com 
argamassa colante industrializada 

m² 36,00 33,97 41,44 1.491,96 

180643 
Rejuntamento de piso em placas cerâmicas (40-43 x 40-43 
cm) com argamassa industrializada para rejunte, juntas 
acima de 5 até 10 mm 

m² 36,00 8,44 10,30 370,68 

  SUBTOTAL         3.967,55 

              

13 VIDROS / ESPELHOS           

260104 Vidro liso transparente de 4 mm m² 9,24 78,67 95,98 886,83 

260401 
Espelho em vidro cristal liso, espessura de 4 mm, colocado 
sobre a parede 

m² 1,50 265,00 323,30 484,95 

  SUBTOTAL         1.371,78 
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14 PINTURA           

331003 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo m² 675,00 16,18 19,74 13.324,23 

331004 Esmalte em massa, inclusive preparo m² 531,00 16,68 20,35 10.805,64 

331102 Esmalte em superfície metálica, inclusive preparo m² 172,88 23,86 29,11 5.032,40 

331201 Esmalte em superfície de madeira, inclusive preparo m² 91,21 22,82 27,84 2.539,21 

  SUBTOTAL         31.701,48 

              

15 SERVICOS COMPLEMENTARES           

050704 
Remoção de entulho separado de obra com caçamba 
metálica - terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, 
papel, plástico ou metal 

m³ 5,00 81,80 99,80 498,98 

050808 
Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 5° km 
até o 10° km 

m³ 5,00 16,61 20,26 101,32 

550113 
Limpeza e lavagem de superfície revestida com material 
cerâmico ou pastilhas por hidrojateamento com 
rejuntamento 

m² 90,00 7,40 9,03 812,52 

550107 
Limpeza complementar e especial de piso com produtos 
químicos 

m² 458,00 2,67 3,26 1.491,89 

550102 Limpeza final da obra m² 458,00 7,94 9,69 4.436,55 

  SUBTOTAL         7.341,26 

              

TOTAL 
BLOCO 

SALAS DE 
AULA 

(TÉRREAS) 

          179.446,66 
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5 - PATIO INTERNO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
Valor 

Unitário 
sem BDI 

Valor 
Unitário 
com BDI 

TOTAL 

1 SERVIÇOS INICIAIS - - - - - 

  SUBTOTAL         - 

              

2 DEMOLICOES E RETIRADAS           

030102 Demolição manual de concreto simples m³ 7,01 124,74 152,18 1.067,18 

040302 Retirada de telhamento em barro m² 23,80 8,79 10,72 255,23 

40306 Retirada de cumeeira ou espigão em barro m 17,00 3,30 4,03 68,44 

041702 
Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em teto, piso ou 
parede 

un 8,00 10,63 12,97 103,75 

041912 Remoção de interruptores, tomadas, botão de campainha ou cigarra un 6,00 10,63 12,97 77,81 

050706 
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material 
rejeitado e misturado por vegetação, isopor, manta asfáltica e lã de 
vidro 

m³ 9,05 100,55 122,67 1.110,48 

050806 
Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até o 5° 
km 

m³ 9,05 8,86 10,81 97,85 

  SUBTOTAL         2.780,74 
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3 FUNDAÇÕES / ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO           

060202 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 
1,50 m 

m³ 4,00 34,02 41,50 166,02 

061104 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação m³ 2,00 10,57 12,90 25,79 

090102 Forma em madeira comum para fundação m² 4,00 50,08 61,10 244,39 

090103 Forma em madeira comum para estrutura m² 7,20 108,03 131,80 948,94 

100104 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 500 MPa kg 400,00 5,14 6,27 2.508,32 

110309 Concreto preparado no local, fck = 20,0 MPa m³ 4,00 306,44 373,86 1.495,43 

111604 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação m³ 2,00 95,50 116,51 233,02 

111606 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura m³ 2,00 65,96 80,47 160,94 

120104 Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa m 9,00 45,31 55,28 497,50 

  SUBTOTAL         6.280,35 

              

4 ALVENARIA / ELEMENTO DIVISÓRIO           

141014 Alvenaria de bloco de concreto de vedação, uso aparente, de 14 cm m² 3,20 51,88 63,29 202,54 

142001 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado m³ 0,32 961,83 1.173,43 375,50 

190106 
Peitoril e/ou soleira em granito com espessura de 2 cm e largura até 
20 cm 

m 8,00 125,72 153,38 1.227,03 

  SUBTOTAL         1.805,07 

              

4 ALVENARIA/ELEMENTO DIVISÓRIO - - - - - 

  SUBTOTAL         - 

              

5 ESQUADRIAS DE MADEIRA - - - - - 

  SUBTOTAL         - 

              

6 ESQUADRIAS METÁLICAS - - - - - 
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  SUBTOTAL         - 

              

7 COBERTURA           

150101 Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos até 7,00 m m² 140,25 79,50 96,99 13.602,85 

  
Fornecimento de telhas Shingle, com fixação e sobreposição auto-
aderente em OSB 18mm, na cor a ser definida pela PMSB 

m² 140,25 160,00 195,20 27.376,80 

160202 Telha de barro tipo francesa m² 23,80 46,16 56,32 1.340,30 

160223 
Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e 
paulistinha 

m 17,00 17,08 20,84 354,24 

163304 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m m 16,50 73,46 89,62 1.478,75 

  SUBTOTAL         44.152,94 

              

8 INSTALACOES HIDRAULICAS           

460304 
Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 
série reforçada ´R´, DN= 75 mm, inclusive conexões 

m 36,00 42,23 51,52 1.854,74 

  SUBTOTAL         1.854,74 

              

9 INSTALACOES ELETRICAS           

381904 
Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 32 
mm 

m 30,00 10,39 12,68 380,27 

390216 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C m 150,00 2,25 2,75 411,75 

400446 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa cj 10,00 17,82 21,74 217,40 

400502 Interruptor com 1 tecla simples e placa cj 2,00 14,13 17,24 34,48 
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411462 
Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta com refletor e 
aletas parabólicas para 2 lâmpadas fluorescentes tubulares 28/54W 

un 16,00 131,80 160,80 2.572,74 

  SUBTOTAL         3.616,64 

              

10 FORROS           

  SUBTOTAL - - - - - 

            - 

11 REVESTIMENTO DE PAREDES - - - - - 

  SUBTOTAL         - 

              

12 REVESTIMENTO DE PISOS INTERNOS           

170104 Lastro de concreto impermeabilizado m³ 7,01 409,95 500,14 3.507,22 

170112 Argamassa de cimento e areia - traço 1:3, com adesivo acrílico m³ 4,21 914,28 1.115,42 4.693,14 

  SUBTOTAL         8.200,36 

              

13 VIDROS - - - - - 

  SUBTOTAL         - 

              

15 PINTURA           

331201 Esmalte em superfície de madeira, inclusive preparo m² 247,50 22,82 27,84 6.890,50 

  SUBTOTAL         6.890,50 

              

16 SERVICOS COMPLEMENTARES           

550102 Limpeza final da obra m² 247,50 7,94 9,69 2.397,48 

  SUBTOTAL         2.397,48 
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  TOTAL PATIO INTERNO         77.978,82 

       

       

  
Santa Branca, 06 de maio de 2016. 

       

       

       JOEL FREDERICO PEREIRA JUNIOR 
  Engenheiro Civil - CREA 2609332190 
  Assessor de Engenharia 
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CÓDIG

O
DESCRIÇÃO TOTAL 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS

TOTAL R$ 748.867,77

R$ ACUMULADO PERIODO

% ACUMULADA

Santa Branca, 06 de maio de 2016.

JOEL FREDERICO PEREIRA JUNIOR

Engenheiro Civil - CREA 2609332190

15,74%

R$ 117.899,02 R$ 116.697,51 R$ 59.138,23 R$ 33.540,43R$ 88.286,43 R$ 102.817,05 R$ 130.452,49 R$ 100.036,61

87,62% 95,52% 100,00%27,53% 41,26% 58,68% 72,04%

R$ 31.191,53 R$ 31.191,53 R$ 15.595,76

R$ 20.004,06 R$ 10.002,03R$ 20.004,06

40,00% 40,00% 20,00%

40,00% 20,00%40,00%

R$ 71.778,66 R$ 35.889,33 R$ 35.889,33 R$ 17.944,67 R$ 17.944,67

30,00% 20,00% 20,00% 10,00% 10,00%

5 PATIO INTERNO 77.978,82

4  SALAS DE AULA (SOBRADO) 50.010,14

R$ 29.612,59

40,00% 20,00% 20,00% 10,00% 10,00%

R$ 88.837,78 R$ 59.225,19 R$ 59.225,19 R$ 29.612,59 R$ 29.612,59

R$ 29.061,24 R$ 29.061,24 R$ 43.591,86 R$ 29.061,24 R$ 14.530,63

AREA ADMINISTRATIVA 145.306,21

2 BLOCO COZINHA 296.125,94

3
BLOCO SALAS DE AULA 

(TÉRREAS)
179.446,66

10,00%

Local: Rua Brigadeiro Aguiar, 508 – Centro – Santa Branca – SP.

Obra: Adequação e Ampliação da EMEF "Prof.ª Francisca Rosa Gomes"

ANEXO XI – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

R$ 117.899,02 R$ 206.185,45 R$ 309.002,50 R$ 439.454,99 R$ 539.491,60 R$ 656.189,11 R$ 715.327,34 R$ 748.867,77

20,00% 10,00%20,00% 20,00% 30,00%

1
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ANEXO XII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (DEVERÁ INTEGRAR O CONTRATO A SER ASSINADO) 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

                                                             CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

  
CONTRATANTE:  
CONTRATADA:                                               Telefone: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
OBJETO:  
ADVOGADO(S): (*)  
 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o 
caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos 
e o mais que couber. 
 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 
 

 
Santa Branca, ..., de ........ de 2016. 
 

 

CONTRATANTE: 

 

Nome e cargo:  Adriano Pereira – Prefeito Municipal 

E-mail institucional: gabinete@santabranca.sp.gov.br 

E-mail pessoal: adriano.prefeitosb@gmail.com 

 

Assinatura:  ___________________________________ 

 

CONTRATADA: 

 

Nome e cargo: 

E-mail institucional 

E-mail pessoal: 

 

Assinatura:_____________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 

 

mailto:adriano.prefeitosb@gmail.com

